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DECISÃO

Processo Digital nº: 1040364-27.2019.8.26.0100 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Sashimi-san Butantã Restaurante Ltda - Sashimi-san

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

Vistos.

1. Conforme dispõe o art. 51 da Lei nº 11.101/05, a petição inicial 

do pedido de recuperação judicial deve ser instruída com demonstrações contábeis do balanço 

patrimonial, de demonstração de resultados acumulados e desde o último exercício social, bem 

como de relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. Exige-se, ainda, um relatório 

completo da situação da empresa do ponto de vista econômico e comercial.

Tais documentos são essenciais para que o Juízo tenha condições 

iniciais de conhecer as reais condições da empresa devedora, especialmente no que concerne à sua 

viabilidade financeira, econômica e comercial, ainda que em sede de cognição sumária, própria 

deste momento processual.

Isso porque, o objetivo da lei é garantir a continuidade da atividade 

empresarial em razão dos benefícios sociais dela decorrentes, como geração e circulação de 

riquezas, recolhimento de tributos e, principalmente, geração de empregos e rendas. Mas, para que 

o objetivo possa ser alcançado através do procedimento estabelecido pela lei, existe a necessidade 

de se verificar, in loco, a existência da atividade e a correção dos documentos apresentados.

O simples deferimento do processamento da recuperação judicial, 

por si só, gera como consequência automática, a suspensão de todas as ações ou execuções contra o 
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devedor pelo prazo de 180 dias (stay period), dentre outras consequências legais importantes 

expostas no art. 52 da LRF, impondo, desde logo, um ônus a ser suportado pelo mercado e pelo 

universo de credores que se relaciona com a parte autora.

Diante da relevância da decisão de deferimento do processamento 

da recuperação judicial, o legislador a condicionou à exatidão dos documentos referidos no art. 51 

da LRF. Busca a legislação de regência evitar, portanto, o deferimento do processamento de 

empresa inviáveis, inexistentes, desativadas ou que não reúnam condições de alcançar os 

benefícios sociais almejados pela lei.

Entretanto, a análise ainda que preliminar da referida 

documentação pressupõe conhecimento técnico, a fim de que se possa saber o real significado dos 

dados informados pela devedora, bem como a correspondência de tais dados com a realidade dos 

fatos.

Tudo isso é fundamental para que o instrumento legal da 

recuperação da empresa seja utilizado de maneira correta, cumprindo sua função social, sem a 

imposição desarrazoada de ônus e prejuízos à comunidade de credores.

Conforme ideia mundialmente aceita, um sistema rígido de 

controle de recuperação de empresas e direitos dos credores é elemento fundamental para o bom 

funcionamento da economia e para a redução dos riscos e dos cursos da instabilidade financeira no 

mercado, justamente para evitar que o favor legal seja concedido de maneira imprópria e neutralize 

o erro do mau empresário, de modo a comprometer a competitividade ínsita ao aprimoramento do 

exercício de empresa e à melhoria dos produtos e serviços dispostos a consumidores e demais 

adquirentes.

Nesse sentido, não obstante a Lei nº 11.101/05 não tenha previsto 

expressamente uma perícia prévia de análise da documentação apresentada pela empresa 

requerente da recuperação judicial, o fato é que a determinação da diligência deve ser inferida 

como consequência lógica do requisito legal estabelecido como condição para o deferimento do 

seu processamento, qual seja, a regularidade da documentação apresentada pela devedora e a 

efetiva existência da atividade.

A experiência tem demonstrado que o inadvertido deferimento do 
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processamento da recuperação judicial, apenas com base na análise formal dos documentos 

apresentados pela devedora, tem servido como instrumento de agravamento da situação dos 

credores, sem qualquer benefício para a atividade empresarial diante da impossibilidade real de 

atingimento dos fins sociais esperados pela lei.

Isso porque uma mera análise documental não permitirá a aferição 

da realidade da atividade sobre a qual se pretende o soerguimento. E mesmo que a análise da 

viabilidade econômica seja de titularidade dos credores da parte autora, ao Poder Judiciário 

compete garantir a plena e escorreita aplicação do arcabouço jurídico do sistema de insolvência, 

além de velar pela transparência irrestrita sobre a empresa, para evitar quadro de assimetria 

informacional e eventual vício de consentimento, tudo em consonância com o princípio 9 

(participação efetiva dos credores) constante do relatório do Senador Ramez Tebet no PLC 

71/2003 que resultou na Lei 11.101/2005.

Não se busca, evidentemente, uma análise exauriente e 

aprofundada da empresa, mas tão somente uma verificação sumária da correspondência mínima 

existente entre os dados apresentados pela devedora e a sua realidade fática. Deferido o 

processamento, caberá aos credores decidir sobre a conveniência do plano de recuperação a ser 

apresentado pela devedora. Nesse primeiro momento, repita-se, busca-se apenas e tão somente 

conferir a regularidade material da documentação apresentada pela devedora, a colheita de dados 

preliminares sobre sua situação e a verificação de sua efetiva existência no mercado.

Não dispondo a Vara de equipe técnica multidisciplinar para 

análise da adequação da documentação juntada pela empresa devedora, se faz necessária a 

nomeação de perito para realização de avaliação prévia e urgente, a fim de fornecer elementos 

suficientes para que o juízo decida sobre o deferimento do processamento do pedido, com todas as 

importantes consequências decorrentes de tal decisão.

Com as devidas vênias aos posicionamentos em contrário, a 

providência ora determinada é, de fato, uma perícia. Segundo Cândido Rangel Dinamarco1: 

"Perícia é o exame feito em pessoas ou coisas, por profissional portador de conhecimentos 

técnicos e com a finalidade de obter informações capazes de esclarecer dúvidas quanto a fatos".

1 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil. Volume III. 7ª edição.São Paulo. 
Malheiros. 2017. Página 687.
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Ainda que o juiz possua conhecimentos técnicos sobre o tema 

extrajurídico, compreendendo o campo de princípios, teorias, conceitos e fórmulas de uma 

determinada ciência, a perícia se torna indispensável, pois garantirá às partes a participação no 

procedimento probatório (STJ, Ag em REsp 184563, 2ª T., rel. Min. Humberto Martins, j. 

16.08.2012, DJe 28.08.2012), além do fato de que outros magistrados diversos daquele que 

presidira a produção probatória também deverão julgar a lide, seja em primeira ou em instância 

superior.

A admissibilidade da realização da perícia funda-se na necessidade 

de apuração de fatos não jurídicos, os quais demandam conhecimentos técnicos ou científicos 

específicos, úteis à ao processo e ao instituto da recuperação judicial.

É exatamente o caso dos autos. O profissional a ser nomeado para 

realizar a diligência detém a expertise técnica necessária para avaliar a documentação 

especializada, fazer a verificação in loco sobre a atividade e já colher informações que serão úteis 

não só para a decisão de deferimento ou não de processamento, mas, em caso de concessão do 

provimento jurisdicional pretendido, obter informações relevantes no interesse dos credores e do 

processo. A multidisciplinaridade da diligência não afasta sua natureza jurídica de perícia nos 

termos da teoria geral de direito processual e se coaduna com as particularidades existentes no 

processo de recuperação judicial.

Diante do exposto, antes de decidir sobre o deferimento do 

processamento do pedido de recuperação judicial, determino a realização de perícia prévia para 

constatação da real situação de funcionamento da empresa, bem como sobre a documentação 

apresentada pela requerente, de modo a se constatar sua correspondência com os seus livros fiscais 

e comerciais, além da colheita de outras informações que entender pertinentes ao deslinde da 

causa, dentre elas o passivo tributário e as relações de propriedade fiduciária com financiadores ou 

fornecedores.

Nomeio para realização desse trabalho técnico preliminar a 

NASCIMENTO E REZENDE ADVOGADOS, CNPJ 07.338.360/0001-47, representada por 

Bruno Rezende, OAB/RJ nº 124.405, com endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 4.300, 

cj. 314, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04552-040.  Fone: (11) 4420-3754. 
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O laudo de perícia prévia deverá ser apresentado em Juízo no prazo 

máximo de 05 dias corridos.

Intime-se o perito, com urgência, através de meio eletrônico, para 

permitir celeridade na realização da diligência.

Após a realização da perícia prévia, tornem os autos para decisão.

Intime-se.

São Paulo, 05 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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